
REQUERIMENTO Nº         DE 2025

(Do Dep. Zé Trovão)

Moção  de  Aplauso  à  senhora

Elenir de Souza (Leni), natural

de  Itajaí/SC,  primeira  cantora

cívico-militar  oficial  do  Brasil,

especialista  em  vexilologia  e

referência  nacional  na

interpretação  dos  hinos  e  na

preservação dos símbolos pátrios,

pelos  relevantes  serviços

prestados  à  cultura,  à  educação

cívica  e  à  valorização  da

identidade nacional.

Senhor Presidente,

Requeiro,  nos  termos  do  art.  117,  caput,  do  Regimento  Interno  da

Câmara dos Deputados, que seja registrada nos anais desta Casa MOÇÃO DE

APLAUSO à senhora Elenir  de Souza (Leni),  natural  de Itajaí/SC, primeira

cantora cívico-militar oficial do Brasil, especialista em vexilologia e referência

nacional na interpretação dos hinos e na preservação dos símbolos pátrios,

pelos  relevantes  serviços  prestados  à  cultura,  à  educação  cívica  e  à

valorização da identidade nacional.

JUSTIFICATIVA
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A presente Moção de Aplauso tem por objetivo reconhecer e enaltecer a

trajetória  da  senhora  Elenir  de  Souza,  carinhosamente  chamada  de  Leni,

natural de Itajaí, em Santa Catarina, que se notabilizou nacionalmente por sua

dedicação  à  música  cívico-militar,  à  preservação  dos  símbolos  pátrios  e  à

educação cívica. Sua história de vida é marcada pelo talento, disciplina, amor

ao Brasil e compromisso com a valorização da identidade nacional, tornando-

se motivo de orgulho não apenas para o povo catarinense, mas para toda a

nação brasileira.

O interesse  de Leni  pela  música  surgiu  ainda em 1999,  quando era

estudante  da  Escola  Básica  Edy  Vieira  Wendhausen  Rothbarth,  no  bairro

Salseiros,  em Itajaí.  Desde então,  dedicou-se  intensamente  ao estudo e à

prática musical, consolidando uma carreira pautada pela excelência. Graduada

em Licenciatura  em Música,  realizou  estágio  no  Exército  Brasileiro,  que  a

diplomou  como  a  primeira  cantora  cívico-militar  oficial  do  país,

reconhecimento  inédito  em território  nacional.  Por  sua  destacada  atuação,

recebeu medalha e diploma por relevantes serviços prestados à instituição,

reforçando sua importância no meio cívico-militar.

Além de sua notável  formação,  Leni  é  especialista  em vexilologia  —

ciência que estuda as bandeiras e a legislação dos símbolos nacionais —, o

que  a  credenciou  como  autoridade  no  tema  em  nível  nacional.  Sua  voz

marcante e sua postura ética a tornaram referência na interpretação do Hino

Nacional Brasileiro e de diversos hinos estaduais e municipais, participando de

solenidades oficiais e de grande relevância, incluindo cerimônias de posse de

autoridades e celebrações cívicas em todo o país.

Mais  do  que  uma  intérprete,  Leni  se  consolidou  como  verdadeira

embaixadora do civismo, levando em cada apresentação não apenas a beleza

da música, mas também a mensagem de respeito à pátria e à democracia.

Seu trabalho evidencia que os símbolos nacionais não pertencem a grupos ou

ideologias, mas sim a todos os brasileiros, sendo patrimônio coletivo da nação.
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Diante de sua trajetória exemplar, de sua contribuição à preservação da

identidade nacional  e  de seu inestimável  papel  como referência  artística  e

cívica, esta Moção de Aplauso se apresenta como um reconhecimento justo e

necessário,  incentivando a continuidade de sua nobre missão em favor do

Brasil.

Pelo exposto, solicito o deferimento do requerimento aqui formulado.

Sala das Sessões,    de setembro de 2025.

Zé Trovão

Deputado Federal

PL/SC
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